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Agravo Regimental em Petição
Processo: 2000.02.01.059446-9 - Publicação: DJ de 04/01/2001, pág. 04
Relator: Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. UNIÃO QUE AGRAVA DE DECISÃO QUE NÃO

CONHECE DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA
EM AÇÃO ORDINÁRIA. GRAVE LESÃO À ORDEM ECONÔMICA. MEDIDA PROVISÓRIA 1984 ART. 4º,
§ 6º DA LEI 8.437/92.

1. Em sede de suspensão dos efeitos de tutela antecipada, medida excepcional e de apreciação restrita,
cabe, ao Presidente desta Corte, analisar os aspectos relacionados com a possibilidade de existência de
grave lesão aos bens estabelecidos pela Lei nº 8.437/92, art. 4º, ou sejam, à ordem, à saúde, à segurança

e à economia públicas.

2. Em se tratando de pedido de suspensão, observa-se ainda que a excepcionalidade da via se presta,

tão-somente, a obstar os efeitos da decisão judicial quando, comprovadamente, caracterizar risco de lesão
aos institutos jurídicos dispostos na legislação supra, uma vez que se cuida de conteúdo eminentemente
político, cujo procedimento é utilizado, como exceção, pelo Judiciário.

3. A matéria já está numa das Turmas deste Eg. Tribunal, conforme entendeu a União ao interpor o
recurso de agravo de instrumento. Não há cabimento em se transformar o Plenário numa Corte pré-revisora
da própria Turma. Ademais, o Eg. Plenário já se manifestou reiteradas vezes no sentido de que havendo

interposição anterior de Agravo de Instrumento, com possibilidade de se atribuir efeito suspensivo, tornar
prejudicado, por via excepcional, tal pedido, conforme decisão retromencionada.

4. Ressalte-se, oportunamente, que  o art. 4º, § 6º, da Lei nº 8.437/92, introduzido pela Medida Provisória

nº 1.984-18, com sucessivas reedições, não tem o condão de extirpar a possibilidade de interpretação das
normas aplicáveis ao caso, nem de criar avocatória dentro de um Tribunal.

5. Agravo improvido. Decisão agravada mantida, por unanimidade.

(POR UNANIMIDADE O AGRAVO FOI IMPROVIDO)
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��������Embargos Infrigentes em Apelação Cível
Processo: 98.02.05017-2 - Publicação: DJ de 18/01/2001, pág. 39
Relator: Desembargador  Federal NEY FONSECA

PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL INICIAL E REVISÃO DE BENEFÍCIO -
APOSENTADORIA PROPORCIONAL DE HOMEM - NULIDADE.

I - O cerne destes autos refere-se ao pedido de reajustamento do valor de sua Renda Mensal
Inicial com base no percentual de 85,71%, em função de sua aposentadoria proporcional, bem

como ao pagamento das diferenças apuradas em execução e, consequentemente, à revisão
de seu benefício.

II - Tal percentual, no entanto, só foi julgado pelo Juízo “a quo”, não tendo sido apreciado por
este Eg. Tribunal, razão pela qual deve o acórdão impugnado ser anulado.

III - Embargos infringentes parcialmente providos. Devem os autos retornar à Quarta Turma
para o julgamento adequado do pedido.

( POR UNANIMIDADE, OS EMBARGOS FORAM PARCIALMENTE PROVIDOS)
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Medida Cautelar
Processo: 95.02.30779-8 - Publicação: DJ de 23/01/2001, pág. 04
Relator: Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ÍNDICE.

- Medida Cautelar que busca assegurar a efetividade da ação rescisória interposta, objetivando
desconstituir o v. acórdão que concedeu o reajuste de 84,32%, referente ao IPC de março de 1990.

- Presentes os seus pressupostos fundamentais, impõe-se a procedência da providência acautelatória.

(POR UNANIMIDADE, FOI DEFERIDA A MEDIDA CAUTELAR)
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Apelação Cível
Processo: 94.02.07052-4 - Publicação: DJ de 11/01/2001, pág.  70
Relator: Desembargador Federal RICARDO REGUEIRA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TRANSAÇÃO. NECESSIDADE DE PODERES ESPECIAIS.
ANULAÇÃO PELO PRÓPRIO JUÍZO APÓS HOMOLOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- Transação celebrada sem que tivesse o advogado da autarquia poderes para transigir, que foi
homologada, sendo, posteriormente, o processo extinto pelo próprio juízo, por tal motivo.
- Impossibilidade de extinção do processo pelo próprio juízo sob esse fundamento, já que não tem
poderes de reforma de ato do mesmo grau de jurisdição.

- Apelação provida, em parte, para anular a sentença extintiva e anular, de ofício, a transação,
determinando seja procedida a nova liquidação de sentença.

- Recurso do Instituto Nacional do Seguro Social provido.

- Recurso do autor provido, em parte.
( POR UNANIMIDADE, FORAM PROVIDOS O RECURSO DO INSS E, EM PARTE, A APELAÇÃO E
O RECURSO DO AUTOR)
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Agravo de Instrumento
Processo: 97.02.20091-1 - Publicação: DJ 23/01/2001, pág.  46/54
Relator: Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO
Relator para Acórdão: Desembargador Federal CRUZ NETTO

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A UM OU MAIS AUTORES.
NATUREZA DO ATO. SENTENÇA. APELAÇÃO. CABIMENTO.

I) A decisão que extingue o feito em relação a um ou mais autores tem, em relação a eles, natureza de
sentença, sendo, portanto, impugnável através de recurso de apelação.

II) Agravo de instrumento provido.

(POR MAIORIA, FOI PROVIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO)
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�������Agravo de Instrumento
Processo: 2000.02.01.009611-1 - Publicação:19/06/2001, pág. 132/284
Relator: Desembargadora Federal TANIA HEINE

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CUMULAÇÃO DE AÇÕES - AÇÃO DE REVISÃO
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C AÇÃO CONSIGNATÓRIA - EMPREGO DO RITO ORDINÁRIO -
POSSIBILIDADE - SUSTAÇÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL “PERICULUM IN MORA” PRESENTE -
REGISTRO DA DEMANDA NO RGI - CABIMENTO.

I - Diante do permissivo do artigo 292 do CPC, mostra-se perfeitamente admissível a cumulação do pedido
consignatório com outros diferentes, num mesmo processo, desde que, desprezado o rito especial da ação
de consignação em pagamento, e verificada a unidade de competência, observe-se o procedimento ordinário.

II - Verifica-se que  o rito escolhido pelo autor foi o ordinário, pelo que cabível a cumulação de ações.

III - A sustação da execução extrajudicial do imóvel resguarda a decisão a ser proferida no julgamento final
da lide.

IV - Existência do “periculum in mora”, uma vez que o leilão do imóvel acarretaria ao agravante danos
irreversíveis e de difícil reparação.

V - Garantia da ampla defesa e do devido processo legal para discussão das cláusulas contratuais.

VI - Trata-se de ação pessoal, mas, também, com natureza de ação real, cabendo o registro da citação da ré
no  RGI, a fim de surtir efeitos “erga omnes” a resguardar terceiros adquirentes de boa-fé.

VII - Provimento do Agravo de Instrumento.

(POR UNANIMIDADE, FOI PROVIDO O AGRAVO)
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Apelação em Mandado de Segurança
Processo: 2000.02.01..033393-5 - Publicação DJ de 07/06/2001, pág. 331/351
Relator: Desembargador  Federal  ROGÉRIO CARVALHO
Relator para acórdão: Desembargador Federal FERNANDO MARQUES
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. COMPENSAÇÃO.
LEIS 8.981/95.

- Não há inconstitucionalidade no limite de dedução de 30%, imposto pela Lei 8.981/95, para
compensação de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas.

- Ausente violação a direito adquirido e ao princípio da anterioridade da lei.

- O mandado de segurança constitui ação adequada para declaração do direito à compensação tributária
(Súmula 213 do STJ).

(POR MAIORIA, FOI REJEITADA A APELAÇÃO)
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Apelação em Mandado de Segurança
Processo: 2000.02.01.021634-7 - Publicação: DJ de 18/01/2001, pág. 96
Relator: Desembargadora Federal  VERA LUCIA LIMA DA SILVA

PROCESSUAL CIVIL - EXIGÊNCIA DO DESCONTO DA CPMF SOBRE FATOS GERADORES - LEI
Nº 9311/96 - INEXISTÊNCIA DE EMBASAMENTO LEGAL.

 - A Emenda  nº 21 - que não institui a CPMF, mas apenas constitui o título competencial para a sua
instituição e cobrança -, prorrogou uma lei, que,  por ser temporária, trazia em seu bojo um lapso
temporal que já havia se esgotado. Não é possível prorrogar lei que já perdeu sua vigência.

- Da mesma forma que não pode haver reedição depois de expirado o prazo de vigência da MP, assim
também é plausível que ocorra com a prorrogação de outra norma temporária, como é o caso da Lei
nº 9.311, na redação que lhe deu a Lei nº 9.539.

- Não há embasamento legal  para a cobrança atual da CPMF.

- Apelo provido.

(POR MAIORIA, A APELAÇÃO FOI PROVIDA)
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Apelação em Mandado de Segurança
Processo: 94.02.07424-4 - Publicação:  DJ de 05/07/2001, pág. 682/701
Relator: Desembargador  Federal  SERGIO SCHWAITZER

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTO DE INFRAÇÃO - REGISTRO NO CREA - ATIVIDADE BÁSICA
COMPROVADA - LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO - DILAÇÃO PROBATÓRIA -

DESNECESSIDADE.

 I - Ao impetrar mandado de segurança visando eximir-se da obrigatoriedade de registro junto ao
CREA, a Impetrante, além de apontar como supedâneo à sua tese o preceito inserto no art. 1º da Lei
nº 6.839/80, acostou aos autos cópia do auto de infração lavrado e de seu Contrato Social, onde há

expressa referência quanto à atividade básica por ela desenvolvida.

 II - Hipótese em que a pretensão deduzida não demanda dilação probatória, porquanto as informações
contidas nos autos são bastantes ao deslinde da controvérsia.

 III - Apelação provida.

(POR UNANIMIDADE, FOI PROVIDA A APELAÇÃO)
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